
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.177-C, DE 2009 

(Do Sr. Wandenkolk Gonçalves) 
 

Dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de Exportação 
(ZPE), no Município de Altamira, no Estado do Pará; tendo pareceres: 
da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 
Regional, pela aprovação (relator: DEP. ASDRUBAL BENTES); e da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
aprovação (relator: DEP. JURANDIL JUAREZ); e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira 
e orçamentária (relator: DEP. PAUDERNEY AVELINO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:   
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL;  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  

 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

S U M Á R I O  
 
I - Projeto inicial  

 
II - Na Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional:  
- parecer do relator  

- parecer da Comissão  
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO 
INADEQUAÇÃO 

NA CFT 
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III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:  
- parecer do relator  

- parecer da Comissão  
 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:  

- parecer do relator  
- parecer da Comissão  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Zona de Processamento de 

Exportação (ZPE), no município de Altamira, no Estado do Pará 

 

Parágrafo Único. A Zona de Processamento de Exportação de que trata este 

artigo terá a sua criação, características, objetivos e funcionamento regulados pela 

Lei nº11.508, de 20 de julho de 2007 e pela legislação pertinente. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

“As Zonas de Processamento de Exportação são áreas de livre comércio 

especialmente destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de 

bens a serem comercializados exclusivamente no exterior. As empresas ali 

instaladas gozam de um regime aduaneiro e cambial especial, entre outras 

facilidades administrativas e tributárias. São objetivos das ZPE: a redução dos 

desequilíbrios regionais, o fortalecimento do balanço de pagamentos, a promoção da 

difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 

País. 

Esses enclaves têm se revelado bastante exitosos em outros países, 

especialmente na China, Estados Unidos e México. Segundo estudo da International 

Labour Organization (ILO), de 2002, existem três mil distritos do tipo ZPE em 

funcionamento no mundo, que geram empregos para mais de 37 milhões de 

pessoas em 116 países. Só na China, trabalham nas "zonas econômicas especiais" 
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mais de 30 milhões de pessoas. Tais zonas constituem o principal fator responsável 

pelo crescimento médio anual da economia chinesa acima de 10%, nos últimos 15 

anos. 

Falta apoio governamental e estímulo ao desenvolvimento da indústria do 

Estado do Pará, o que tem gerado baixo crescimento econômico, falta de 

oportunidades de emprego e exclusão social da maior parte de sua população.  

Acredito que a criação de uma ZPE no Município de Altamira representará um 

estímulo importante para o desenvolvimento da economia do Município e, 

conseqüentemente, do Estado, com o aproveitamento das potencialidades locais.  

Com a construção da Hidrelétrica Belo Monte, o Município de Altamira 

passará a ter um fluxo migratório de cerca de cem mil pessoas, sendo então 

necessária a criação alternativa de geração de renda e emprego com a Zona de 

Processamento de Exportação, para que dessa forma haja o desenvolvimento 

econômico e social na Região.   

Tendo em vista os impactos favoráveis em termos de geração de emprego e 

renda no Pará e a necessidade de reduzir os desequilíbrios entre as unidades da 

Federação, peço apoio aos Nobres Pares para aprovação do presente projeto de 

Lei.   

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2009. 

 

Wandenkolk Gonçalves 

Deputado Federal – PSDB/PA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007 
 

Dispõe sobre o regime tributário, 

cambial e administrativo das Zonas de 
Processamento de Exportação, e dá outras 
providências.  

 



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6177-C/2009 

4 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desenvolvidas, 
Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime jurídico instituído por esta 
Lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o balanço de 

pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do 
País. 

Parágrafo único.  As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio com o 
exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produção de bens a serem 
comercializados no exterior, sendo consideradas zonas primárias para efeito de controle 

aduaneiro. 
 

Art. 2º  A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à vista de 
proposta dos Estados ou Municípios, em conjunto ou isoladamente. 

§ 1º  A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 

requisitos: 
I - indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos e 

aeroportos internacionais; 
II - comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE; 
III - comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 

possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada; 
IV - comprovação de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços 

capazes de absorver os efeitos de sua implantação; 
V - indicação da forma de administração da ZPE; e 
VI - atendimento de outras condições que forem estabelecidas em regulamento. 

§ 2º  A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos 
competentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao sistema de vigilância 

e aos dispositivos de segurança. 
§ 3º  A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 

necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local. 

§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:  ("Caput" do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

I - se, no prazo de 12 (doze) meses, contado da sua publicação, a administradora 
da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o 
cronograma previsto na proposta de criação; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
II - se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo justificado, no 

prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua conclusão, constante do 
cronograma da proposta de criação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 418, de 
14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 

§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 
apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 418, de 14/2/2008, convertida na Lei nº 11.732, de 30/6/2008) 
............................................................................................................................. 
.............................................................................................................................  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=570880&seqTexto=93964&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=577379&seqTexto=100345&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.177, de 2009, de autoria do Deputado 

Wandenkolk Gonçalves, cria a Zona de Processamento de Exportação (ZPE) no 

município de Altamira, no Estado do Pará, cuja criação, características, objetivos e 

funcionamento serão regulados pela Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, que 

dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das Zonas de 

Processamento de Exportação, e pela legislação pertinente. 

Após a análise desta Comissão, o projeto tramitará pelas 

Comissões de Desenvolvimento Econômico, de Indústria e Comércio, de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 6.177, de 2009, trata da Zona de 

Processamento de Exportação no município de Altamira, no Estado do Pará, que 

terá sua criação, características, objetivos e funcionamento regulados pela 

legislação apropriada. A Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, alterada pela Lei nº 

11.732, de 30 de junho de 2008, se constitui no principal instrumento sobre o 

assunto. 

Os objetivos principais para a criação de uma ZPE incluem a 

geração de estímulos aduaneiros, cambiais e administrativos para atrair a instalação, 

no município, de empresas voltadas para a produção de bens destinados à 

exportação. De acordo com a Lei nº 11.508, de 2007, para a instalação de uma ZPE 

é necessário o atendimento de uma série de requisitos, tais como: a indicação de 

localização adequada para o acesso a portos e aeroportos internacionais, a 

comprovação da disponibilidade de área para a sede da ZPE, de disponibilidade 

financeira e de disponibilidade mínima de infra-estrutura e de serviços capazes de 

absorver os efeitos de sua implantação. Por fim, exige-se a indicação da forma de 

administração da ZPE.  

O modelo de desenvolvimento baseado no aumento das 

exportações já foi bastante testado em diversos países e seus resultados positivos 
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nos fazem acreditar que o município de Altamira também poderá beneficiar-se com a 

geração de emprego e o aumento das oportunidades empresariais advindos da 

implantação da zona de processamento de exportação em seu território. A economia 

do entorno do município e sua população também se beneficiarão com a 

implantação da ZPE.  

No nosso entendimento, a aprovação deste projeto na Câmara 

significa, antes de tudo, a manifestação da vontade legislativa de que seja adotado 

esse instrumento de concessão de incentivos cambiais, aduaneiros e administrativos 

a determinados municípios brasileiros. Esperamos que este projeto, juntamente com 

as demais proposições que autorizam a criação de ZPE, sejam levados adiante pelo 

Poder Executivo. 

Dessa forma, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

6.177, de 2009, quanto ao mérito desta Comissão da Amazônia, Integração Nacional 

e de Desenvolvimento Regional. 

Sala da Comissão, em 17  de dezembro  de 2009. 

 

Deputado Asdrubal Bentes 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 

Desenvolvimento Regional, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 
unanimemente o Projeto de Lei nº 6.177/2009, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Asdrubal Bentes.  
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 
Natan Donadon e Sergio Petecão - Vice-Presidentes, Asdrubal 

Bentes, Janete Capiberibe, Maria Helena, Neudo Campos, Washington Luiz, Bene 
Camacho, Giovanni Queiroz, Henrique Afonso, Ilderlei Cordeiro, Lupércio Ramos, 
Roberto Rocha, Wandenkolk Gonçalves e Zé Geraldo.  

 
 

Sala da Comissão, em 10 de março de 2010. 
 

Deputado MARCELO SERAFIM  

Presidente  
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

 
I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado 

Wandenkolk Gonçalves, autoriza o Poder Executivo a criar uma Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE) no Município de Altamira, no Estado do Pará. 

A proposição também dispõe que essa ZPE terá a sua criação, características, 

objetivos e funcionamento regulados pela Lei nº 11.508, de 20/07/07, e pela 

legislação pertinente.  

Em sua justificação, o autor argumenta, sobre as ZPEs, que 

em outros países, especialmente a China, Estados Unidos e México, esses enclaves 

têm revelado bastante êxito, e que existiriam, conforme dados divulgados em 2002 

pelo International Labour Organization, 3 mil distritos do tipo ZPE em funcionamento 

no mundo, que gerariam empregos para mais de 37 milhões de pessoas em 116 

países. Só na China, trabalhariam nas “zonas econômicas especiais” mais de 30 

milhões de pessoas, sendo que tais zonas constituiriam o principal fator responsável 

pelo crescimento médio anual da economia chinesa acima de 10%, nos últimos 15 

anos.  

Ademais, o autor argumenta que faltaria apoio governamental 

e estímulo ao desenvolvimento da indústria do Estado do Pará, o que contribuiria 

para seu baixo crescimento econômico, falta de oportunidades de emprego e 

exclusão social da maior parte de sua população. Nesse contexto, acredita que a 

criação de uma ZPE no Município de Altamira representará um estímulo importante 

para o desenvolvimento da economia do Município e, consequentemente, do 

Estado, com o aproveitamento das potencialidades locais. 

O autor ainda menciona que, com a construção da Hidrelétrica 

Belo Monte, o Município de Altamira passaria a ter um fluxo migratório de cerca de 

cem mil pessoas, sendo então necessária a criação de alternativas de geração de 

renda e emprego com a Zona de Processamento de Exportação, para que dessa 

forma haja o desenvolvimento econômico e social na Região.  

Assim, conclui que a proposição é relevante, tendo em vista os 

impactos favoráveis em termos de geração de emprego e renda no Pará e a 

necessidade de reduzir os desequilíbrios entre as unidades da Federação.  



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6177-C/2009 

8 

O projeto, que tramita em regime de prioridade e está sujeito à 

apreciação conclusiva, foi distribuído às Comissões da Amazônia, Integração 

Nacional e Desenvolvimento Regional; de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio; de Finanças e Tributação, para manifestação sobre a adequação 

financeira ou orçamentária da proposição; e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, para manifestação quanto à constitucionalidade e juridicidade da matéria.  

Na Comissão da Amazônia, Integração Nacional e 

Desenvolvimento Regional, o PL 6.177/09 foi aprovado unanimemente, nos termos 

do Parecer do relator, Deputado Asdrubal Bentes.  

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 
 

As diretrizes brasileiras acerca da criação de Zonas de 

Processamento de Exportação remonta à década de 80, balizadas pelo Decreto-lei 

nº 2.452/88. Contudo, em virtude de diversos fatores, o tema das ZPE, 

paulatinamente, veio a se tornar sobrestado. 

Por outro lado, com a recente edição das Leis nº 11.508, de 

20/07/07, e nº 11.732, de 30/06/08, regulamentadas pelo Decreto nº 6.814, de 

06/04/09, o debate em torno da ideia de implantação de Zonas de Processamento 

de Exportação voltou à agenda pública brasileira, tanto pelas mãos do Executivo 

como por meio da apresentação de inúmeras proposições por parlamentares das 

duas Casas legislativas. É nesse contexto que se insere a iniciativa que ora 

analisamos sob o ponto de vista econômico.  

Vários são os incentivos garantidos pelo novo marco 

regulatório das ZPEs. As empresas localizadas em tais zonas industriais são 

agraciadas com a suspensão de impostos e contribuições federais incidentes sobre 

produtos importados ou adquiridos no mercado interno e também sobre matérias-

primas, produtos intermediários e material de embalagem nacionais ou importados. 

Além disso, poderão se beneficiar da isenção do ICMS nas importações e nas 

compras no mercado interno, nos casos em que for autorizado por convênio no 
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âmbito do CONFAZ. As empresas instaladas em ZPEs também estão dispensadas 

de licença ou de autorização de órgãos federais para as importações e exportações, 

com exceção dos controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional 

e de proteção do meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produção, 

operação, comercialização e importação de bens e serviços. Finalmente, as 

empresas gozam de plena liberdade cambial e estão sujeitas a procedimentos 

administrativos simplificados, desde que destinem ao menos 80% de sua produção 

ao mercado externo. 

Espera-se que as isenções fiscais aliadas às demais 

vantagens mencionadas provocarão a atração de novos investimentos nas regiões 

autorizadas a sediar ZPEs, ampliando as exportações de produtos e, 

consequentemente, gerando mais empregos e renda para os municípios que as 

abrigarem, bem como às áreas circundantes. Assim sendo, acreditamos que as 

ZPEs podem ser um importante instrumento dinamizador do desenvolvimento 

econômico, especialmente em regiões de grande potencial econômico, as quais, 

para realizá-lo, necessitam de estímulos. 

Ressaltamos que a Lei nº 11.508/2008 determina, em seu 

artigo 1º, que o Poder Executivo criará ZPEs nas regiões menos desenvolvidas do 

País, com o propósito de “reduzir desequilíbrios regionais, bem como fortalecer o 

balanço de pagamentos e promover a difusão tecnológica e o desenvolvimento 

econômico e social do País”. Portanto, entendemos que nada mais natural que 

priorizar a região Norte, cujos indicadores sócio-econômicos, em sua maioria, 

situam-se abaixo da média brasileira e em grande desvantagem quando 

comparados às regiões mais ricas do País.  

Assim, concordamos com a sugestão ao Poder Executivo de 

criação de uma ZPE no município paraense de Altamira, a qual deverá ser analisada 

pelo Conselho Nacional de Zonas de Processamento de Exportação (CZPE), com 

competência para julgar os projetos de ZPEs com a profundidade necessária, de 

forma a priorizar regiões menos desenvolvidas que apresentem, porém, os requisitos 

econômicos indispensáveis para que o enclave produza, de fato, os resultados 

esperados.  

Isso posto, entendemos que é salutar e indispensável que o 

Congresso Nacional se manifeste quanto à criação de uma determinada ZPE, 
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autorizando ou não a sua criação, para que, em caso favorável, posteriormente, sua 

proposta formal possa ser detalhadamente examinada pelos órgãos competentes. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 6.177, de 2009. 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2010. 

Deputado JURANDIL JUAREZ 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
6.177/2009, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jurandil Juarez.        
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:      
 

Dr. Ubiali - Presidente, Jurandil Juarez - Vice-Presidente, André 
Vargas, Edson Ezequiel, João Leão, Nelson Pellegrino, Renato Molling, Albano 
Franco, Antônio Andrade, Edmilson Valentim, Guilherme Campos, Jairo Ataide, José 

Carlos Machado, Silas Brasileiro e Simão Sessim.        
 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2010. 
 

Deputado DR. UBIALI 

Presidente 
     

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.177, de 2009, de autoria do Dep. 
Waldenkolk Gonçalves, autoriza o Poder Executivo a criar Zona de 

Processamento de Exportação (ZPE), no Município de Altamira, no Estado do 

Pará, sendo sua criação e funcionamento regulados pela Lei nº 11.508, de 20 
de julho de 2007, e alterações e regulamentações, que dispõe sobre o regime 

tributário, cambial e administrativo das ZPEs. 

Nos termos do art. 6º-A do mencionado diploma legal, as 
importações ou as aquisições no mercado interno de bens e serviços por 

empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da exigência dos 

seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto de Importação; 
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II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;  

III - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins;  

IV - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade 

Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços 

do Exterior - Cofins-Importação;  
V - Contribuição para o PIS/Pasep;  

VI - Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e  

VII - Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante - 

AFRMM.  

Incumbida de analisar o mérito da proposição, a Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio deliberou pela sua 

aprovação. 

Encaminhada à Comissão de Finanças e Tributação, a matéria 

será analisada sob o aspecto de sua adequação e compatibilidade 

orçamentária e financeira e quanto ao mérito, cumprindo registrar que não 
foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

  Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, 

inicialmente, apreciar as proposições quanto à adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos 
termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e da Norma Interna 

da Comissão de Finanças e Tributação - CFT, que “estabelece procedimentos 

para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, 

aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

  A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 14, estabelece que 

para a concessão de renúncia de receita, esta deverá estar acompanhada do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes e atender pelo menos uma das condições, quais 

sejam: 

 

 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 

receita deverá estar acompanhada do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e 

a pelo menos uma das seguintes condições: 

 I – demonstração pelo proponente de que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei 

orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as 
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metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei 

de diretrizes orçamentárias; 

 II – estar acompanhada de medidas de 

compensação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de  cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

 § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, 

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 

geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e 

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo 
ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 

contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.” (grifo 
é nosso) 

 

  Na mesma esteira, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012 
(Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011), ao tratar no Capítulo VII – “Das 

disposições sobre alterações na legislação e sua adequação orçamentária”, 

estabelece, em seu art. 88, que as proposições legislativas que importem ou 

autorizem diminuição de receita; além da demonstração de estimativa da 
diminuição da receita no exercício que entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva, deverá 

apresentar a correspondente compensação, para efeito de adequação 

orçamentária e financeira e compatibilidade com as disposições 

constitucionais e legais. 

 

Verifica-se que a criação de Zonas de Processamento de 

Exportação concede benefícios tributários que acarretam renúncia de receita 

tributária para União. Apesar disso, a proposição não está instruída com as 
informações preliminares exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal  e pela 

LDO 2012 com vistas à sua apreciação, a saber: a estimativa da renúncia de 

receita acompanhada das medidas de compensação ou a comprovação de 

que a renúncia foi considerada  na estimativa da receita orçamentária e que 

não afetará as metas de resultados fiscais previstas na LDO.  

O caráter autorizativo do Projeto não sana as exigências da LRF, 
nos termos da Súmula CFT nº 1, de 2008: 

“É incompatível e inadequada a proposição, 
inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as 

normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal – deixe de apresentar a estimativa de 
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seu impacto orçamentário e f inanceiro bem como a respectiva 

compensação.” (grifo é nosso) 

  Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a 
elaboração do projeto, não pode o mesmo ser considerado adequado e 

compatível sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira. 

  Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da 

Norma Interna – CFT. 

Por todo o exposto, voto pela incompatibilidade e inadequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 6.177, de 2009. 

 

Sala da Comissão, em 19 de abril de 2012. 

 

Deputado Pauderney Avelino  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e  
Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, concluiu 

unanimemente pela incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Lei nº 6.177/09, nos termos do parecer do relator, Deputado Pauderney 
Avelino.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 
Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima e Pauderney Avelino - 

Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Alfredo Kaefer, 

Andre Vargas, Audifax,  Cláudio Puty, Fernando Coelho Filho, Guilherme Campos, 
João Dado, José  Guimarães, José Humberto, Júlio Cesar, Manato, Mário Feitoza, 

Osmar Júnior, Otoniel Lima, Reinhold Stephanes, Rodrigo Maia, Rui Palmeira, 
Toninho Pinheiro, Vaz de Lima, Carmen Zanotto, Celso Maldaner, Eduardo Cunha, 
João Maia, Leonardo Gadelha, Policarpo e Zeca Dirceu.        

 
Sala da Comissão, em 30 de maio  de 2012.                                        

 
 

Deputado ANTÔNIO ANDRADE 

Presidente 
       

FIM DO DOCUMENTO 


